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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

 

 

Campeonato Paranaense Adulto Marculino SÉRIE PRATA - 2024 

Jogo SPM028: ASSOCIACAO ESPORTIVA DE TERRA BOA X  ACAU FUTSAL 

Data/local: 07/04/24 – Terra Boa/PR 

 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu representante 

no uso das atribuições previstas no artigo 21 do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva (CBJD), com amparo na documentação inclusa e súmula, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer nova DENÚNCIA em face 

de: 

ASSOCIACAO ESPORTIVA DE TERRA BOA, entidade de prática 

desportiva, em razão de não ter solicitado policiamento mínimo exigido para início da 

partida. 

De acordo com o regulamento interno da categoria (Série Prata), é obrigação 

da equipe mandante solicitar  previamente a Policia Militar ou a Guarda Municipal no 

mínimo, 6 (seis) Policiais Militares ou Guardas Municipais ou “Steward” (Seguranças 

devidamente registrados e treinados por Empresa de Segurança) estejam postados 

dentro da quadra de jogo1. 

                                                           
1 Art. 10. São responsabilidades do Clube mandante do jogo: 

Solicitar, obrigatoriamente, por escrito o policiamento preventivo da Policia Militar ou Guarda Municipal na 

quantidade proporcional ao público estimado, sendo que no mínimo, 6 (seis) Policiais Militares ou Guardas 

Municipais ou “Steward” (Seguranças devidamente registrados e treinados por Empresa de Segurança) estejam 

postados dentro da quadra de jogo. 
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Nesse sentido o denunciado infringiu o inciso III, do artigo 191i do CBJD, 

pelo que requer a condenação. 

Diante do exposto, requer o recebimento da presente denúncia, bem como a 

instauração do processo desportivo, citando e intimando os Denunciados para sessão 

de julgamento, na qual espera seja julgada procedente a pretensão punitiva para 

condená-los nas sanções previstas nos artigos infringidos. 

Provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe de arbitragem e 

do representante da Federação Paranaense de Futsal, consoante artigo 58, CBJD. Sem 

prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 15 de Abril de 2024. 

 

 

RALF LINS 

Procurador de Justiça Desportiva 

                                                           
i Art. 191. Deixar de cumprir, ou dificultar o cumprimento: 

III - de regulamento, geral ou especial, de competição. (AC). PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a 100.000,00 

(cem mil reais), com fixação de prazo para cumprimento da obrigação. (AC). 


